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selheira relatora, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, conforme Enunciado n.º 22 do cSMP.
1.2.26. Processo nº 000101-151/2016
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): fundação Hospital de clínicas Gaspar Vianna (fHcGV)
origem: 1º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa de Belém.
assunto: apurar supostas irregularidades relacionadas a inexigibilidade de 
licitação nº 008/2016, contrato nº 016/2016, celebrado entre a fHcGV e a 
Empresa diamed latino américa S/a
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo 
da promoção de arquivamento do feito, nos moldes do art. 8º, inciso Vii 
do regimento interno do conselho Superior e art. 57 da lcE nº 057/2006, 
bem como em atenção ao Enunciado n.º 3 do cSMP.
1.2.27. Processo nº 000205-151/2015
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): câmara Municipal de Belém
origem: 4º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa de Belém.
assunto: apurar possível ato de improbidade, decorrente do aumento de 
ticket refeição concedido a secretários legislativos nomeados pelos gabine-
tes parlamentares dos vereadores da câmara Municipal de Belém
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto da conse-
lheira relatora, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela NÃo HoMoloGaÇÃo 
da promoção de arquivamento do inquérito civil e resolveu devolver os autos 
à Promotoria de Justiça de origem para manutenção das investigações.
1.2.28. Processo nº 000071-151/2015
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): José lealdo dos anjos
origem: 6º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa de Belém
assunto: apurar possíveis irregularidades quanto ao exercício da advocacia 
enquanto servidor do Ministério Público do Estado do Pará.
item retirado de pauta pela Exma. conselheira rosa Maria rodrigues car-
valho, conforme art. 145, §1º do Código de Processo Civil c/c art. 49, 
caput, do regimento interno do cSMP.
1.2.29. Processo nº 002295-116/2013
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): fundação Hospital de clínicas Gaspar Vianna (fHcGV)
origem: 4º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa
assunto: apurar possível prática de ato de improbidade administrativa, 
decorrente da contratação direta de prestadores de serviços médicos anes-
tesiológicos, por parte do Hospital Gaspar Viana
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, nos moldes do art. 8º, inciso Vii do 
regimento interno do conselho Superior e art. 57 da lcE nº 057/2006, bem 
como em atenção ao instituto da prescrição e ao Enunciado n.º 3 do cSMP.
itens 1.2.1 a 1.2.29 votaram os seguintes Membros: antônio Eduardo Barleta 
de almeida, Presidente do conselho Superior; Manoel Santino Nascimento Ju-
nior, corregedor-Geral do Ministério Público e os conselheiros: Waldir Macieira 
da costa filho, Maria do Socorro Martins carvalho Mendo (relatora), rosa Maria 
rodrigues carvalho, francisco Barbosa de oliveira e Nelson Pereira Medrado.
1.3 Processos de relatoria da conselheira roSa Maria rodriGUES carValHo:
1.3.1. Processo nº 000177-151/2015
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Prefeitura Municipal de Belém
origem: 4º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa de Belém
assunto: apurar suposto superfaturamento de obra pública de drenagem e 
pavimentação iniciado em águas Negras, distrito de icoaraci.
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo 
da promoção de arquivamento do feito, nos moldes do art. 8º, inciso Vii 
do regimento interno do conselho Superior e art. 57 da lcE nº 057/2006.
1.3.2. Processo nº 000672-138/2020
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Município de São domingos do araguaia
origem: PJ de São domingos do araguaia
assunto: apurar suposta prática de fraude no pregão presencial nº 
041/2018 da Prefeitura Municipal de São domingos do araguaia
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo 
da promoção de arquivamento do feito, nos moldes do art. 8º, inciso Vii 
do regimento interno do conselho Superior e art. 57 da lcE nº 057/2006.
1.3.3. Processo nº 001684-143/2017
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): raimundo carvalho lopes
origem: 2º PJ de São Miguel do Guamá
assunto: apurar possível ato de improbidade administrativa praticado pelo 
presidente da câmara Municipal de São Miguel do Guamá.
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo 
da promoção de arquivamento do feito, nos moldes do art. 8º, inciso Vii 
do regimento interno do conselho Superior e art. 57 da lcE nº 057/2006.
1.3.4. Processo nº 003329-710/2019
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
Requerido(s): Rodofluvial Gomes
origem: 3º PJ do Meio ambiente, Patrimônio cultural e Habitação e Urbanismo
assunto:  apurar denúncias anônimas sobre suposta construção irregular 
de porto fluvial entre os portos das Empresas Amazonat e Rodofluvial, em 
frente ao estacionamento do Ver-o-Peso
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo 
da promoção de arquivamento do feito, nos moldes do art. 8º, inciso Vii 

do regimento interno do conselho Superior e art. 57 da lcE nº 057/2006.
1.3.5 Processo nº 007330-040/2017
requerente(s):  Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Prefeitura Municipal de São João da Ponta
origem: 7º PJ de castanhal
assunto: apurar necessidade de transporte especial a ser fornecido aos 
filhos das requerentes que sofrem de dificuldade de locomoção e que não 
seria ofertados pela municipalidade.
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto da conselheira 
relatora, dEcidiU pelo NÃo coNHEciMENTo do presente inquérito civil e o 
recebeu para fins de comunicação de promoção do arquivamento, e nos termos 
do art. 12 da resolução Nº 174/2017/cNMP, dETErMiNoU SEU arQUiVaMENTo 
Na ProMoToria dE oriGEM como Procedimento administrativo.
1.3.6. Processo nº 000010-151/2020
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): instituto de Metrologia do Para - iMETroPara
origem: 6º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa
assunto: apurar desvio de função e designação ilícita de servidor público 
comissionado para cargo operacional.
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pela NÃo HoMoloGaÇÃo da promoção de 
arquivamento da Notícia de fato e pela ProcEdÊNcia do rEcUrSo in-
terposto, conforme art. 8º, inciso Vii, do regimento interno do conselho 
Superior do Ministério Público e art. 57, da lcE 057/2006
1.3.7. Processo nº 001439-036/2018
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): SEMdESTraN - BENEVidES
origem: 3º PJ de Benevides
assunto: apurar irregularidades quanto à forma de contratação de agentes de trânsito
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto da conse-
lheira relatora, dEcidiU pela NÃo HoMoloGaÇÃo da promoção de arqui-
vamento do feito, convertendo-se o julgamento em diligência, conforme o 
art. 27, §3º, inciso i da resolução nº 07/2019 do colégio de Procuradores de 
Justiça, devendo os autos serem remetidos à Promotoria de Justiça de origem 
para que cumpra as diligências descritas no voto da conselheira relatora.
itens 1.3.1 a 1.3.7 votaram os seguintes Membros: antônio Eduardo Bar-
leta de almeida, Presidente do conselho Superior; Manoel Santino Nasci-
mento Junior, corregedor-Geral do Ministério Público e os conselheiros: 
Waldir Macieira da costa filho, Maria do Socorro Martins carvalho Mendo, 
rosa Maria rodrigues carvalho (relatora), francisco Barbosa de oliveira e 
Nelson Pereira Medrado.
1.4 Processos de relatoria do conselheiro fraNciSco BarBoSa dE oliVEira:
1.4.1. Processo nº 000157-151/2017
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Tribunal de Justiça do Estado do Pará - TJE/Pa
origem: 1º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa
assunto: apurar possíveis irregularidades referentes à denúncia em face 
do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, em razão de possíveis irregulari-
dades com relação ao pregão eletrônico nº 006/TJPa, contrato nº 90/2014, 
firmado com a empresa Polo Segurança Especializada Ltda
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, visto que não restou configurada a 
prática de improbidade e sim mera irregularidade.
1.4.2. Processo nº 000030-113/2018
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): atacadão S.a
origem: 2º PJ do Meio ambiente, Patrimônio cultural e Habitação E Urbanismo
assunto: apurar suposta construção irregular de um supermercado, tipo 
atacado, próximo ao Portal da Amazônia, que estaria localizado em área de 
entorno do Centro Histórico de Belém
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do conse-
lheiro relator, dEcidiU pelo NÃo coNHEciMENTo da promoção de arquiva-
mento e determinou o retorno dos autos à Promotoria de Justiça de origem, 
conforme Súmula n.º 002/2017-cSMP e Enunciado n.º 18 do cSMP.
1.4.3. Processo nº 000163-116/2013
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Médicos Ginecologistas da fundação Santa casa de Miseri-
córdia do Pará
origem: 3º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa
assunto: apurar o suposto descumprimento de jornada de trabalho pelos 
médicos da fScMP
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, observadas as formalidades legais.
1.4.4. Processo nº 000119-151/2015
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Secretaria Municipal de Meio ambiente (SEMMa)
origem: 1º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa
assunto: apurar supostas irregularidades na incompetência da Secretaria 
Municipal de Meio ambiente em conceder licença ao empreendimento de-
nominado alphaville Belém, localizado na ilha do outeiro.
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, observadas as formalidades legais.
1.4.5. Processo nº 001926-116/2013
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Secretaria de Estado de Esporte e lazer (SEEl)
origem: 3º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa
assunto: apurar possíveis irregularidades na Escolinha de futebol do crE-
SESPa no ano de 2011
item retirado de pauta pelo conselheiro Nelson Pereira Medrado, conforme 


